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ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE SETEMBRO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS REALIZADA EM 16/09/2019 

 Aos dezesseis dias do mês de setembro, com início às dezenove horas, na 

sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, situada a Rua 

da Matriz nº 53, Centro, realizou-se a terceira Sessão Ordinária do mês de setembro 

de 2019 (dois mil e dezenove). Sob a Presidência do Vereador Gilberto Lunkes, 

Digníssimo Presidente, foi tratada a seguinte pauta: O Presidente solicitou ao 1º 

Secretário da Mesa, Vereador Inácio Thomas para verificar a presença dos Edis e 

se todos assinaram o livro de presenças. O Secretário por sua vez confirmou a 

presença e assinatura de todos os Edis da Casa. O Presidente então declarou aberta 

a Sessão saudando os colegas Vereadores e demais presentes. Seguindo, solicitou 

aos demais pares que se manifestem caso desejem a leitura na íntegra da ata da 

Sessão Ordinária do dia 09 de setembro de 2019. Não houve manifestações, e desta 

forma o Presidente colocou a ata em discussão única, sendo que não houve 

comentários, e colocada em votação, obteve aprovação unânime. Após, convidou 

novamente o 1º Secretário, para fazer a leitura do expediente do dia, que constou 

de: Ofício nº 251/2019 do Chefe do Poder Executivo encaminhando anexo o Projeto 

de Lei Complementar nº 03/2019 que Altera a Lei 97, de 14 de dezembro de 1990, 

que Institui o Código Tributário do Município de Tunápolis. Ofício nº 252/2019 do 

Chefe do Poder Executivo encaminhando anexo o Projeto de Lei nº 30/2019 que 

autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de r$ 527.500,00, 

alterando a lei orçamentária nº 1.375/2018, e contém outras providências. Ofício nº 

253/2019 do Chefe do Poder Executivo convidando para a inauguração do 

Chimarródromo junto a Praça Municipal Willy Eidt e abertura oficial da Semana 

Farroupilha a realizar-se na praça municipal, na segunda-feira, dia 16 de setembro 

após a Sessão Ordinária da Câmara. Ofício nº 255/2019 do Chefe do Poder 

Executivo de Tunápolis com convite aos Edis para participar da Audiência Pública 

de demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais e prestação de 

contas do Fundo Municipal da Saúde referente ao 2º Quadrimestre de 2019 a 

realizar-se no dia 30 de setembro de 2019 às 20h00min. Outrossim, solicita 

autorização para realizar a respectiva Audiência no Plenária da Câmara de 

Vereadores. Convite dos Coordenadores do Setor de Idosos Franciele Staub e 

Carlos Baumgratz aos Edis desta Casa, para participar e ajudar a servir os almoços 

na Festa Municipal da Terceira Idade no dia 28 de setembro junto aos Pavilhões e 

Ginásio Municipal Cacildo Fröelisch a partir das 09h30min. Ofício das Comissões 

em conjunto informando aptos para deliberação em Plenário os Projetos de Lei nº 

21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27/2019. Indicação nº 22/2019 de autoria do Vereador 

Aloísio Lehmen sugerindo ao Executivo Municipal que a administração municipal, 

através do órgão competente, promova a instalação de placas de identificação das  
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ruas que já se encontram abertas e nominadas na Linha São Pedro. Requerimentos 

nº 02 e 03/2019 ao Executivo Municipal apresentados pelo Vereador Aloísio Lehmen. 

No requerimento nº 02 requer informações acerca do Consórcio Velho Coronel, e no 

Requerimento nº 03 informações referente a empresa Alver Klein no que tange ao 

cumprimento dos requisitos da Concessão de Uso de bem público. Requerimento 

apresentado pelos Vereadores Arno Müller, Aloísio Lehmen, Flávio Wendling, 

Gilberto Lunkes e Gustavo Lawisch solicitando a conversão do regime de trâmite do 

Projeto de Lei nº 23/2019 que trata da Cessão de uso de poço artesiano para a 

empresa Coomilp, para Regime de Urgência, justificando o período de estiagem que 

atravessa a região, sendo que a empresa já se encontra em situação preocupante 

de abastecimento de água, pelo que se torna necessário agilizar o processo de 

cessão de uso.  Feita a leitura do expediente, o Presidente deu sequência solicitando 

aos demais pares que se manifestem se desejam a leitura na íntegra do Projeto de 

Lei nº 30/2019 e do PLC nº 03/2019 apresentados na leitura do expediente. Não 

houve manifestações ficando dispensada a leitura. Seguindo, informou que não 

houve inscrições para discussão de matérias constantes no expediente, e colocou 

em votação os Requerimentos nº 02 e 03/2019 de forma individual e respectiva. 

Ambos foram aprovados por unanimidade pelo Plenário. Encerrado o expediente do 

dia, o Presidente anunciou de imediato a Ordem do Dia constando para deliberação 

em primeiro turno os Projetos de Lei nº 21, 22 e 23/2019 e o Requerimento 

apresentado pela bancada de situação, requerendo que seja convertido para regime 

de urgência o trâmite do Projeto de Lei nº 23/2019. Inicialmente foi votado o 

Requerimento que solicita a conversão do trâmite do Projeto de Lei nº 23/2019 para 

regime de urgência. O Presidente da Mesa explicou que como o Projeto consta na 

ordem do dia desta Sessão para primeira deliberação, caso aprovado o 

Requerimento, o projeto passará para deliberação em turno único e passou a palavra 

aos Líderes das Bancadas para proceder o encaminhamento da votação. Ambos os 

líderes, Arno Müller e Loivo Zoz recomendaram pela aprovação do Requerimento. 

Colocado em votação, o mesmo obteve aprovação unânime do Plenário. De 

imediato, o Presidente colocou em única discussão o Projeto de Lei nº 23/2019 que 

Autoriza a firmar contrato de cessão de uso de poço artesiano do Município com a 

empresa Cooperativa dos Produtores Rurais da Microbacia do Lajeado Perau - 

COOMILP. Somente houve a manifestação do Vereador Gilberto Lunkes que 

explanou que o Poço é do município e com a cessão a empresa poderá se beneficiar 

de uma parte da água e assim suprir a deficiência no abastecimento que já se faz 

sentir em virtude da estiagem. Colocado em única votação, o Projeto foi aprovado 

por unanimidade. Na sequência foi deliberado em primeiro turno o Projeto de Lei nº 

21, substitutivo ao Projeto de Lei nº 19, de 09 de agosto de 2019. Institui a Política 

Municipal do Meio Ambiente e o Sistema Municipal de proteção, controle, 

fiscalização, melhoria da qualidade e licenciamento ambiental, cria o Fundo  
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Municipal do Meio Ambiente e dá outras providências. Teceram comentários durante 

a discussão os Vereadores Gustavo Lawisch, Arno Müller e Loivo Zoz. Gustavo 

registrou que o projeto regulamenta os serviços ambientais no município. Permite 

convênios com outros entes e cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente (Condema). Explanou ainda sobre a composição do Fundo Municipal do 

Meio Ambiente e destacou que a implantação dessa política ambiental vem no 

momento para melhorar e principalmente agilizar os serviços pertinentes no 

município. O Vereador Arno disse que o Projeto vem regulamentar os serviços e 

diretrizes a ser desenvolvidos através do consórcio de Gestão Ambiental aprovado 

recentemente. Destacou que poderão haver problemas na gestão do serviço a nível 

municipal, porém as regras a serem seguidas são as mesmas da Lei estadual e o 

que mais interessa é que aja mais agilidade na liberação dos empreendimentos, 

sendo que se não for exitoso, o município poderá a qualquer momento se retirar do 

consórcio. O Vereador Loivo Zoz enfatizou que na audiência que participou em 

Chapecó sobre o assunto, apenas um Prefeito se posicionou contrário a 

municipalização das licenças ambientais. Um detalhe do qual foi questionado por 

algumas pessoas é que passaria a ter mais fiscalização quando o serviço for 

realizado no município, mas quanto a isso considera que quem segue tudo certo 

dentro da lei, não tem porque temer, por isso está favorável à aprovação do projeto. 

Colocado em primeira votação o Projeto foi aprovado por unanimidade. Na 

sequência o Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei nº 22/2019 

Institui o programa municipal Pratique Esporte com Segurança, Avalie seu Coração. 

Teceu comentários apenas o Vereador Gustavo Lawisch que enfatizou ser um 

programa muito bom que vem de encontro a necessidade de fazer exames para 

quem inicia nas escolinhas e que participam de competições. Disse ser muito 

importante realizar os exames para evitar complicações e até descobrir um eventual 

problema antes de iniciar uma prática esportiva o que traz mais segurança aos 

atletas e também equipes. Colocado em primeira votação o Projeto Obteve 

aprovação unânime.  Prosseguindo o Presidente anunciou que para Explicações 

Pessoais inscreveram-se os Vereadores Leonardo Vogt e Aloísio Lehmen, passando 

a palavra pela ordem de inscrição. O Vereador Leonardo Vogt registrou que recebeu 

reivindicação de três moradores referente a necessidade de recuperar um acesso na 

estrada Linha Peperi, principalmente da colocação de tubos numa valeta mais funda 

onde já tem tubos, mas há a necessidade de colocar mais dois. O Vereador Arno, 

em aparte, registrou que em contato com o responsável pela pasta na semana 

anterior, este lhe informou que o serviço já está incluído em roteiro. O Vereador 

Aloísio falou referente sua Indicação de colocação de Placas de identificação nas 

Ruas na Linha São Pedro. Considerou que já se encontram regularmente abertas 

várias vias, bem como já foram devidamente nominadas, sendo que, além de facilitar 

a localização dos cidadãos que por lá circulam, iria melhorar o aspecto urbanístico 
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da localidade. O Vereador Gustavo, em aparte, ressaltou que o município poderia 

criar um programa para este fim, já que existem outras ruas e lotes no município que 

não estão identificados, inclusive para incentivar a colocação de número nas casas. 

Concluídas as falas dos oradores, o Presidente finalizou a pauta do dia declarando 

que não houve inscrições para a Tribuna Livre. Que os Requerimentos e Indicação 

serão encaminhados. Que ficam baixados para análise nas Comissões Permanentes 

da Casa o Projeto de Lei nº 30/2019 e o PLC nº 03/2019. Que tramitam na Comissão 

de Finanças, Orçamento e Contas do Município os Projetos de Lei 28 e 29/2019, 

PPA e LDO respectivamente. E sem mais a tratar, convocou os Vereadores e 

convidou os demais para a próxima Sessão Ordinária no dia vinte e três de setembro 

às dezenove horas e declarou por encerrada esta Sessão Ordinária, da qual foi 

lavrada esta Ata que após lida, discutida e aprovada, será devidamente assinada.  

Tunápolis/SC, 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

          GILBERTO LUNKES                                           ALOÍSIO JOSÉ LEHMEN 

                 Presidente                                                            Vice-Presidente 

 

 

 

           INÁCIO THOMAS                                            GUSTAVO LAWISCH 

             1º Secretário                                                             2º Secretário 
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